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EDITAL

pnpcÃo olprnôNtco No oo7/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 57 I 12025

oBJETO: aqUrSrçÃO Oe VUÍCUI.O TIPO CARRO DE PASSETO PARA A CÂUane
.\4UNICIpAL DE vEREADoRES DE ANGICo - To, ATRAvÉs rugNne pARLAMENTAR

INDIVIDUAL N" 010415.00595/2025, TRANSFERÊNcIR ESpECIAL Do DEpurADo ESTADUAL
MARCUS MARCELO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MLNICIPAL DE
ANGICO/TO.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ I3hrS:OOMiN dO O9IO5I2O25.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGN,IçÃO arÉ: l3hrs:oomin do 09105t2O25.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das l3hrs:00min do dia 30/04/2025.

FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA:07hrs:55min do dia 14105n025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08 hrs:0omin do dia 14/0512025.

REFERENCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dumnte a sessão
vpllaobservarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço

www.licitanet.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

INTERVALO MINIMO DE DIFERENÇAENTRE OS LANCES: R$ 5,00 (CNCO REAIS).

d. ÀnSlc

FLS.:
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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.098/0001-71
Adm.: 202512028

pREGÃo ELETRôNICo No 007/202s 
continuar é preciso

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 57 I 12025

Toma-se público que o (a) Prefeitura Municipal de Angico - TO da portaria n"002/2025, 02 de janeiro

de 2025, através da pregoeira do município de Angico/TO, Antonia Rosania Alves Lima e equipe de

apoio Helisany Cassia Costa Silva Abreu e Lepoldina Sousa dos Santos do setor de licitações e

contratos, sediado(a) na prefeitur4 Rua Antônio Thiago no Palácio RobeÍiúo Borges n"s/n, centro
CEP:77905-000 Angico/TO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na l'orma ELETRÔNICA, nos

!,termos da in" 4. 133 de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

I OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO DE PASSEIO PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANGICO _TO, ATRAVES EMENDA PARLAMENTAR
INDIVIDUAL N' OIO4I5.OO595I2O25, TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO DEPUTADO
ESTADUAL MARCUS MARCELO., PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ANGICO/TO.

1.1 Licitação será j ulgada por MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a paÍicipação em quantos itens for de seu interesse.

2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.2 O cadastro deverá ser feito no PORTAL LICITANET, no sitio www.licitanet.com.br. Qualquer
dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Licitações poderá ser esclarecida atraves dos

canais de atendimento PORTAL LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br informados no site

www.ansico.to.sov.br - Telefone: (63) 991 31-3552.

2.1 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suÍrs propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente
ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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2.1 Poderão participar deste Pregâo os interessados que estiverem previamente credenciados no
vsistema PORTAL LICITANET, que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
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2.2 É de responsabilidade de o rua^o#ll'liii::H;o* dos seus dados cadastrais nos sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tomem desatualizados.

2.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.4 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresÍs de pequeno porte, paÍa

--, as sociedades cooperativas mencionadas no aÍieo 16 da Lei n" 14.133. de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individuat - MEI, nos limites
previstos da Lei Comolementar n" 123. de 2006.

2.5 Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1 Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2 Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de paíicipar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica" comercial, econômic4 financeir4 trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestiio do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.905400
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2.5.8

,.-

2.5.5 Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos círsos vedados

pela legislação trabalhista;
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2.5.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéri4 conforme § l" do art. 9" da Lei n.' 14.133, de 2021

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicad4 inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7 A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionárrio ou

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3 .O DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pÍoposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

3.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
:.cncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterioÍ, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens deste Edital.

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaraní, em cÍrmpo próprio do sistema e anexo

a sua habilitação, que:

3.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entÍega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

àríritun thnlcipa úa

10
AÍler

3.4.2 Não emprega menor de 18 anos em Írabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artieo 7". XXXIII.
da Constituicão;

Rue Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções pÍevistas

.- na Lei n" 14.133 de 2021 e neste Edital.

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as tàses de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertuÍa da sessão pública.

lr
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3.4.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal;

3.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para p€ssoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em ouüas normas específicas.

3.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n' 14.133. de 2021.

3.6 O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍe ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no aÍieo 3o da Lei Complementar n' 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ lo ao 3'do art. 4'. da Lei n.o

14.133, de 2021 .

3.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empÍesÍs de pequeno poíe, a assinalação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresÍrs e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na de 20 mesmo que microempresa. empresa deL

3.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitagão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.

3.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances'

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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3.1I Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistem4 o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

3.1l.l A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuâis entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e

*., o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11.3 Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistem4 quando adotado o critério de
julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM; e

3.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizzr pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurÍmça, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

3.14 O licitante deveú enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

v seguintes campos:

3. 14. I Valor unitario e total do item;

3.14.2 Marca:

3.14.3 Fabricante;

3.14.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

3. t 4.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculaÍn a Contratada.

3.14.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opeÍacionais, encargos previdenciri,rios,

trabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos bens.

ico -TO CEP: 77.905-00
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3.14.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.14.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apÍesentação.

3.15 Os preços oÍêrtados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.

3.17 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência" assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.18 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apÍesentação.

v 3.19 Os licitantes devem respeitar os preços miiximos estabelecidos nas noÍrnas de regência de

contratações públicas federais, quando paÍiciparem de licitações públicas;

3.19.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorÍente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

3.20 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contÍatados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

3.21 cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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3.16 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
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4 DA ABERTURA DA sESSÃo. crassrrrceçÃo DAs pRoposrAs E ronvulaçÃo oE
LANCES.

4.1 A abeÍura da presente licitação dar-se-á pelo comando do condutor do recesso e sera encerradea
automaticamente em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na data" honíLr.io e local indicados
neste Edital.

4-2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistem4 até a abertura da sessão pública.

4.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante na plataforma

4.2.2 A desclassificação seÉ sempre fi.rndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

4.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas em primeiro lugar, mas não
empede que as demais possam participarem da tase de lances.

4.4 O sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

4.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de
\-distema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

4.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor [uniuírio].

4.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honirio Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.8 O licitante somente podeú oferecer lar;rce de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.9 O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

4.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEp: 77.905-000
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4.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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4.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duÍação de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

4.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorreú sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

4.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e dilulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

4.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relagão à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 570 (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

4.11.5 Após o reinício previsto no item supr4 os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediririos.

4.11.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse ptazo, o

sistema encamiúará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

\.,' tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

4.1 1.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e dilulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

4.11.9 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos

lances sucessivos.
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4.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÍo", os

licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4. i 1.7 No procedimento de que truta o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofeÍar melhor lance.
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4.11.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessâo pública.

4.11.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

4.11.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

rr;ncerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação

4.1 I .13 Dehnida a melhor proposta" se a diferença em relação à proposta classificada em segtmdo

lugar for de pelo menos 50á (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

4.ll.l4 Após o reinício previsto no subitem supra" os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediririos.

4.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e diwlgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

4.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

4.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do MENOR

PREÇO POR ITEM registrado, vedada a identificação do licitante.

4.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será susp€nsa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para diwlgação.

4.1 7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

4.t8 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática" junto à Receita
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificanl em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocad4 se esta for empÍesa de maior poÍe, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123. de 2006, regulamentada pelo
Decreto n'8.538. de 2015.

4.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresurs e empresas de pequeno poÍe que se

encontrarem na faixa de até 5Yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

4.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oÍêrta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

4.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno poÍe que se encontrem naquele interval o de 5Yo (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

4.18.4 No caso de eqúvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.1 8.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
\-7 no aÍ. 60 da Lei n' 14.133. de 2021. nesta ordem:

4.18.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentaÍ nova proposta

em ato contínuo à classificação;

4.18.5.2 Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

4.18.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

4.18.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

óÍgãos de contÍole.
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será assegurada preÍ'erênci4 sucessivamente, aos bens e serviços

4.18.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

4.18.6.2 Empresasbrasileiras:

\- 4. I 8.ó.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

4.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado perrnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

4.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta perÍnaneceÍ acima do preço miiximo definido pela Administração.

4.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

4.19.3 O resultado da negociação será dirulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório

4.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no pr.vo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

4.19.5 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

leita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

4.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íàse de aceitação e julgamento da proposta
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4.18.6.4 Empresas que comprovem a pnática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de 29 de

dezembro de 2009.



Angico
Contlnuâí é Prêclso

I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.0ó4.098/0001-7t
Adm.: 202512028

Continuar é pr€ciso

5 DA F'ASE DE JULGAMENTO

5.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende as condições de participação no ceÍame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n" 14.13312021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta de suas

autenticidades aos seguintes cadastros:

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas úridôneas e Suspensas - CEIS, mantido na Controladoria-Geral da União

ta ov.br/sancoes/ceis

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

://contas.tcu. .br/ords/fl INABILITADO:CERI.IDAO:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu. gov.br/).

Para a consulta de licitante pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas dos itens "7.1.2",
"7 .1.3" e "7 .1.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https :/icertidoesapf.aops.tcu. eov.brl).

5.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas. IN n'3i2018 arl. 29

h

c

5.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de fomecimento

similares, dentre outros IN n'3/2018 aÍÍ. 29

5.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n'
3/2018. aÍ.29. §2).

5.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

paÍicipação.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritrírio, por Íbrça da vedação de que tÍata o artieo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.



Angico
Conlinuar e Prêciso

I

ESTADO DO TOCÀNTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.0ó4.09E/0001-71
Adm.t 2025n02E

Continuar é preciso

5.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido à ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao beneficio, em conformidade com

os itens e 3.6 deste edital.

5.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artiso 29 a 35 da IN SEGES n' 73. de 30 de setembro de 2022.

,_i.7 Será desclassiticada a proposta vencedora que:

5.7.1 Contiver vícios insanáveis;

5.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.7.3 Apresentar preços inexequiveis ou pennanecerem acima do preço miíximo definido para a
contratação;

5.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

5.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inÍ'eriores

r-.r 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove: de acordo com artigo 59 da Lei 14.13312021, o inciso III trata do atendimento

ao orçamento estimado (preço maximo) definido pela Administração. Nesse caso, se após a negociação

com o licitante provisoriamente vencedor, a proposta permanecer acima do orçamento estimado, ela será

desclassificado.

5.8.1 .l Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.8.1 .2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.8.2 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por pÍeço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrad4 a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

*mlcipd dr AÍ{r



Angico
Continuar é Pr6cisó

I

ESTADIO DO TOCANTINS
PRETEfTURA MUNICIPAL DE ÂI\GICG.TO

C[\PJ.: 25.064.09E/m0l-71
Adm.:202512028

Continuar é preciso

5.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.9. I O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou tàlhas que não alterem a substância

das propostas;

5.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de arnostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentiíJa, conforme disciplinado no Termo de Referênci4 sob pena de não aceitação da

proposta.

5. I 1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horiírio de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

5. l2 Os resultados das avaliações serão dilr"rlgados por meio de mensagem no sistema.

5.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atÍaso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de Írmostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada-

5.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1 Conforme Art. 62. Da lei 14.133/2021. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o
conjunto de informações e documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - Jurídica;

II - Técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

lV - Econômico-financeira-Financeira.
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A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

t. ) Habilitação jurídica

a. RG, CPF OU CNH dos Sociaos da empresaa:

Documento de Identificação com foto ou documento equivalente que, por força de lei, teúa validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

z. Empresri,rio individual :

a- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

ç-z 2 Microempreendedor Individual - MEI:

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-

br/em reendedor

3 Sociedade empresri.Lri4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

a) Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

4 Sociedadeempresáriaestrangeira:

a) Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diiírio Oficial da União e arquivada

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agênci4 sucursal ou estabelecimento,

a qual será oonsiderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME n.o 77, de l8 de março

de2020.

5 Sociedade simples:

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

a) Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
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lr4,* ,'
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onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

7 Sociedadecooperativa:

a) Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o aí. 107 da Lei n" 5.764, de l6dedezembro 197i.

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados o que estiveÍ em vigor com no mínimo o

r- Sócio Administrador, o endereço da empresa, e representação societiíria e a data de registro desta última
alteração, caso ausente, deverá estar acompanhados das alterações com os dados solicitados ou da

consolidação respectiva.

7.2. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições, conforme prevista

no Art. 63 daleí 14.13312021.

I - Poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das inlbrmações prestadas, na Íbrma da lei;

II - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

v IV - Será exigida da licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

V- Sera exigido dos licitantes. sob pena de desclassiÍlcação, declaragão de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.3 conforme o artigo Art. 64 da lei 14.13312021. Após a entrega dos documentos para habilitação, não

será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos salvo em sede de diligência, para:

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
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III - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
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§ 1' Na análise dos documentos de habilitação, a comissâo de licitação poderá sanar eÍros ou falhas que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante despacho fundamentado
registrado e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.4 conforme previsto no Art. 65 da lei 14.13312021. As condições de habilitação serão defrnidas no
edital.

§ l' As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contlbeis pelo balanço de abertura.

§ 2'A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distânci4 nos termos
dispostos em regulamento.

Parasrafb único encerrada a anrílise e aceitaoão da orooosta de oreco. o lc tante melhor classificado será

convocado via hat Dara tar os documentos de habilitacão de acordo com o solicitado no edital ec

seus anxo no Drazo de aÍé 02 ídrras) horas. os ouais deverão ser enviados via sistema em documentos
comolementares sob de ser dasabilitado.

7.5 Conforme artigo Art. 66. Da lei 14.133121 . A habilitação juridica visa a demonstrar a capacidade de

o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da

atividade a ser contratada.

7.6 De acordo com o Art. 67. Da lei 14.l3ll2l A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

II - Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Paragrafo único: A solicitação da comprovação do atestado de capacidade técnica com objetivo com
base legal no rt. 50 da lei 14.133/2021, zelando pelo princípios da legalidade, da moralidade, da

eficiênci4 do interesse público, da celeridade, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657. de 4

de setembro de 1942 (Lei de Inúodução às Normas do Direito Brasileiro).

7.8. Conforme previsto no artigo art. 68 da lei 14.133/2021. As habilitações fiscal, social e trabalhistâ
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos previstos na lei 14.13312021:
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- Habilitação fiscal, social e trabalhista.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrlrios federais e à Dívida Ativa da União (DAU);
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do lempo de Serviço (FGTS):

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

r; das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do fomecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fomecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrala ou concoÍrei

g. Caso o lomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra eqúvalente, na forma da lei.

h. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fomecedor;

i.Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra eqúvalente, na forma da lei.

j. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

V - § l" Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos,

no todo ou em parte, por outros meios hábeis a compÍovaÍ a regularidade do licitante, inclusive por meio

eletrônico.

§ 2' A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá ser

feita na forma da legislação específica.

7.9 Conforme previsto art. 69 da lei 14.13312021. A habilitação econômico-financeira visa a

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato,

devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital,
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no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois.1 últimos exercicios sociais;

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

§ l'A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da
iirea contiibil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

§ 2o Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores minimos de
faturaÍnento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3" E admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

§ 4'A Administraçâo, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, podeú
estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido minimo equivalente a até

l0% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

§ 5" É vedada a exigência de indices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação
econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

§ 6' Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no caso

- de a pessoajurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser:

I - Apresentada em cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;

II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública" desde que previsto no edital
e que o registro teúa sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

7.ll 7.9 A capacidade do licitante de realizar o obieto da licitação. serão exiqidos para fins de

habilitacão. nos termos dos arts. 62 ao 69 da Lei n' l4.l 33 , de 2021.

7.12 _Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes. inicialmente apresentados

em tradução livre.
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7.13 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não fi.rncione no País, para fins de

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serâo traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no no

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.14 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnic4 quando exigida,

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

econômico-financeir4 quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto

na Lei no 14.133/2021. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63. I. da Lei n" 14.133/20211.

7.16 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpÍe as exigências de reserva de caÍgos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.17 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nâs convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

\r 7.18 A habilitação seni verificada por meio do sistema, nos documentos por nele anexados

7.18.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. art.4'. §1". e art. 6". §4').

7.19 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados. (IN n' 3/20'18. art. 7'. capal).

7.19.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
(lN n" 3/2018. aÍ. 7o. parágralo unrco

)

).habilitação

Rua Antônio Thiâgo, s/ no Centro, Angico -TO CEP:
thr.



Angico
Cônl'núaí é Prêciso

I

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.0ó4.09E/000r -71
Adm.:2O25D02E

Continuâr é preciso

7.20 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova" para frns de habilitação.

7.21 A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

7.21.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do

licitante mais bem classificado.

7.21.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do pÍesente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.22 Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

7312022. arÍ.39. §4'):

I t21 aJl. 64 eIN

7.22.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apÍesentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abernrra do c€rtame; e

7.22.2 AÍualizzção de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das

propostas;

rv7.23 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratâção poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridic4 mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficiícia para fins de habilitação e

classiÍicação.

7.24 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apumção de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem.

7.25 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.
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7.26 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para paíicipação na

licitação art. 4" do De n'8.53 015

7.27 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada" não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em raáo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento.

8 DOS RECIJRSOS

8.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lawatura da ata

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4 Os recursos deverão ser encamiúados em campo próprio do sistema.

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida" a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual devení proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.'l O prazo para apÍesentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de

2021.

8.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1'doart. l7 da Lei n" 14.133. de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais seni iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
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8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO do Estado do Tocantins.

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativ4 nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1 .2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou

.-,9. I .2.4 Deixar de apresentar amostrai

9.1 .2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prÍzo estabelecido pela Administração;

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

9.1.5 Fraudar a licitação
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9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1 .6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1 .6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3 Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1 .8 praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n." 12.846. de 2013.

9.2 Com fulcro na Lei 4.1 2021, a Administração poderii garantida a prévia defesa, aplicar3

aos licitantes e/ou adjudicatiírios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

9.2.1 Advertência:

9.2.2 Multa;

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

,-., aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoaÍnento de programa de integridade, conforme norÍna§ e orientações

dos órgãos de controle.

l&oiirp:r d.Angr.
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9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pÍÍrzo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da Administração

r-, Pública direta e indireta do ente federativo a qual peÍencer o órgão ou entidade, pelo prazo mriximo de 3

(três) anos.

9.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para iicitar ou

conEataÍ, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ, cuja duração

observará o prazo previsto no art. 156. §5'. da Lei n." 14.133/2021.

9.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍ2tzo estabelecido pela Adminisúação, descrita no item

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promolora da licitação, nos

termos do art. 45. §4" da IN SEGES,ME n.'73. de2022.

- 9.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitat e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conüatar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o adiudicatrírio paÍa, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

9.10 Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pÍÍtzo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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9.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ no pfttzo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no pftrzo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

IO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei
n" 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

I 0.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dirulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (rês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: no próprio sistema.

v 10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveú seÍ motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

I 0.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

1I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 I .1 Será dirulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

I1.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráLrio, pelo
Pregoeiro.
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I 1 .3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o honirio

de Brasília - DF.

I l 4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomiq a finalidade e a segurança da contratação.

.-,1i.6 Os ticitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimenlo. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse

público.

10.9 Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que

compõem o pÍocesso prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegr4 no

eletrônico www.angico.to.gov.br e no SICAP LCO. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os

v seguintes anexos:

drÀr','

FLS.:
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ANEXO I_ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
ANEXO II _ TERMO DE REFERÊNCh
ANEXO IIII - MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJErÇÃO AS CONDTÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCU OE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA FIABILITAÇÃO;
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7" DA
coNSTITUtÇÃO FEDERAL;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÂO DO PORTE DA EMPRESA; ANEXO VII -
MODELO DE DECLARAÇÃO Oe nONeOROe;
ANEXO VIII_MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Angico/TO, 25 de abril de 2025 CLEOFAN assinado de forruodioital nor

BARBOSA LrM:4e848r5rró8

LIMA:4gg4g l51 l6g 
Da3dor 2025'04.2e 11'2cr1

CLEOFAN BARBOSA LIMA
AUTORIDADE COMPETENTE

Angico
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mroRveçÕes sÁsrcas

PREGAO ELETRONICO N" OO7/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 57 1 /2025

I AREA REQUISITANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO. ESTADO DO TOCANTINS
CNPJ: 25.064.098/0001-71

l.l RsspoNsÁvErs:

CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MTINICIPAL DE ANGICO

2.1 OBJETO: Aquisição de veículo tipo carro de passeio para a câmara municipal de vereadores

de Angico/TO, através emenda parlamentar individual n' 010415.00595/2025, transferência
especial do deputado estadual Marcus Marcelo, para atender as necessidades da câmara

- municipal de Angico/TO.

2.2 O estudo técnico preliminar (ETP) e a parte que integra a fase de planejamento das contratações

públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica

de implementa-la bem como instnrir o arcabouço brlsico para a elaboração do Termo de Referência.

Produzindo efeitos de prevê os riscos da contratação, e impede resultados que não são capazes de

atender à real necessidade da administração.

2.3. Portânto, a pesquisa de preço e estimativa de demanda está de acordo com os valores praticados no

mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na comprovação dos preços de mercado,

obteve-se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a estimativa mais real possível.

2.4 O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidadeabaixo especificada.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO GEP: 77.905-000
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2.5 O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supriJa, em observância às normas vigentes e aos princípios que gma Administração

Púbtica.

2.6 A Prefeitura Municipal de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem como missâo

ptanejar, executaÍ e gerir os serviços públicos a nível locaUmunicipal em consonância com principios

determinados pela ConstituiçãoFederal de 1988, buscando excelência nas ações direcionadas à

integralidade.

2.7 ArLgicolTO é um Município brasileiro do Estado do Tocantins, localizado em uma microrregião na

região do Bico do Papagaio. Possui uma população de aproximadamente 3.033 habitantes (IBGE, 2020).

Abrange zona urbana e rural composta por povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, Serra

Grande, Ribeirão Manso, Associação ComunitríLria de Angico (ACAN), Porteira e Extrema;

2.8 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente pâra

assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a

elaboração do Termo de Referência.

3 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Com vista, a necessidade identificada e de responsabilidade do município originou-se a demanda de

contratação paÍa contratação do objeto, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do

interesse público. Sendo necessária a contratação continua do objeto, para o desenvolvimento de

atribuições, atividades, sendo suporte necessário a todos os serviços públicos de uma sociedade,

considerando que essÍrs iíreas requisitantes deslocam suas equipes e colaboradores para realizarem suas

devidas funções, serviços de cunho público, sendo impresendível para a execução de demandas

administrativas, proporcionando a continuidade e ampliação dos serviços biisicos da população

angicoense, fazendo valer os princípios brísicos fundamentais da administração pública. Sendo

indispensável à quisição de veículo tipo carro de passeio para a Câmara Municipal de vereadores de

angico/T0, através emenda parlamentar individual n' 010415.00595/2025, transferência especial do

deputado estadual Marcus Marcelo, para atender as necessidades da câmara municipal de Angico/TO.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) A presente consulta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composição da

cotação de mercado, aqueles que apresentâram maior competitividade e vÍurtagem econômica para a

administração pública, desprezados, portanto, os valores considerados excessivamente oneÍosos ou

potencialmente inexequíveis.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000
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b) A pesquisa de mercado, efetuada na fase intema é obrigatória em qualquer processo de

contratação de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitação, bem como nos processos de

contratação direta. O valor estimado é oriundo das cotações de preços e deve refletir o preço de

mercado, sendo o parâmetro que a Administração tera para julgar as propostas, considerando que a

Administração não poderá aceitar propostas com preços superiores aos praticados no mercado,

considerando que a cotação servira apenas como base para obter o preço medio.

c) Nesta etapa foram considerados a comparação entre as soluções encontradas no mercado para

mostrar, de forma objetiv4 qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os aspectos da

r-, conveniênci4 economicidade e eficiência. Para a comparação foi considerada os custos e beneficios

durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-beneficio).

d) Foram realizadas pesqüsas de mercado para identificar os principais modelos de veículos

disponíveis no mercado. Os modelos considerados foram:

e) - Volkswagen Polo Track

0 - Chevrolet Onix

C) - Hyundai HB20

a) Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisição do objeto, para atendeÍ as necessidades da

Câmara de Vereadores do Municipio de Angico com a aquisição de um veículo para realizar atividades

de transpoÍe de funcionários e realizzr visitas a sociedade desasistida. O veiculo deve ser confiável,

a- econômico e ter um design modemo.

b) Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada foi a de

contratar, por meio de pregão eletrônico, fomecedores para fomecer o objeto conforme a demanda do

órgão.

c) Solução proposta é a aquisição de um veículo 1.0 que atenda as necessidades em termos de

confiabilidade. economia e design.

EspeciÍicação Técnica do Veiculo

- Motor: 1.0
- Transmissão: Manual
- Combustível: Gasolina
- Capacidade: 5 passageiros
- Ar condicionado: Sim

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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- Direção: Hidráulica
- Freios: A856
Acesossorio 05 pnues novos inclündo o estepe, e tapetes.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO CONFORME META
ABAIXO.

CODIGO DISCRTMTNAÇAO UND QUANT PREÇO

TOTAL

0l Aquisição de veículo tipo carro de passeio para

a câmara municipal de vereadores de

angico/TO, através emenda parlamentar
individual n' 010415.fi)595/2025, transferência
especial do deputado estadual Marcus Marcelo,
para atender as necessidades da câmara

municipal de Angico/TO.

unid 98.636,66

Valor total estimado TOTAL 98.636,66

Art. 82. O edital de licilação para contratação observará õ regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade miáxima de cada item que

poderá ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços,

de unidades de medida; III - a possibilidade de prever preços diferentes: a) quando o objeto for rcalizado
v ou entregue em locais diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

7.I DAS ESPECIFICAÇÕES DE COMPRA.

a) Consideram-se írs cotações de mercado que j ustifrca as quantidades designadas para cada item da

solução pretendida. Em observância junto ao setor conúbil e financeiro, sobre o consumo das atas

anteriores, foram estimados adicionalmente as quantidades, em razão do perfil de consumo e provável

utilização.
b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhad4 de acordo com a especificação do

material, uniüírio e toÍa[, cotados em moeda nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes,

transportes e demais despesas que incidam direta ou indiÍetamente nos preços para execução do objeto.

c) A administração pode e deve prever no edital de licitação o quantitativo superior a sua real

estimativa, devendo fazêlo com moderação, com bom senso.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levaÍrtamento de mercado visando buscar a

melhor solução para o problema existente.

e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisição do objeto, para atender a demanda dos órgãos e

programas que compõe a Prefeitura Municipal de Angico/TO.

7.2 ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO
a) Após encontrã a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no mercado,

e constataÍnos que o valor global estimado e parta realizar esta licitação e de R$: 98.636,66 (noventa e

...2 oito mil, seiscentos e trinta e seis reais, sessenia e seis centavos).

b) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da

contratação, não servido de estimativa de preço para aquisição, haja vista que esse estudo deve ser

realizado por setor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23, da Lei 14.13312021 e do

Decreto que regulamenta a matéria.

7.3 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
a) A solução para prestação de serviços será a licitação do tipo menor preço por item, sendo em Itens

diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso Il. da Lei 14.13312021.

b) No inciso § 2'Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às prestações dos serviços,

deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotesl Il - o aproveitamento das

..- peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos

os parâmetros de qualidade; e III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado. "SÚMULA N" 247 -TCU É obrigatória a admissão da adjudicação por item e

não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços. comprÍs e

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda

de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,

embora não dispondo de capacidade para a execução, fomecimento ou aquisição da totalidade do objeto,

possam fazêJo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

adequar-se a essa divisibilidade."

7.4 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

a) A Demonstração do Resultado Pretendido, com a aquisição do veiculo permitirá que a essa Câmara

de vereadores do Municipio de Angico.
- Reduza os custos de transporte

- Aumente a eficiência das atividades de transporte

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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- Melhore o atendimento quanto ao suporte das famílias carentes e pouco assistida

b) O edital é claro, preciso e fácil a ser consultado na integrq contendo disciplinas quanto aos prazos,

atos, instruções relativas a recuÍsos e impugnações, informações pertinentes ao objeto e aos

procedimentos, além de outras que se façam necessárias à realização da licitação.

c)-O Edital é o instrumento pelo qual a Administração leva ao conhecimento público a abertura da

licitação, fixa as condições de sua realização e convoca interessados paÍa a apresentação de suas

propostas. O edital é a lei intema da licitação, vincula inteiramente a Administração e os proponentes.

b) A estimativa da quantidade a ser contratada foi obtida através emenda parlamentar individual n'
010415.00595/2025, transferência especial do deputado estadual Marcus Marcelo. a qual foi deslinada

para esta Íinalidade.

t) Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a despesa a ser

suportada e informar o preço justo de referência que a administração está disposta a contratar; viabilizar

a fixação de preço máximo para subsidiar a análise e o julgamento das propostas; justificativa de preços

para a contratação; pesquisa composta por menos de três propostas válida. e prazo de validade vigente;

aspectos formais da pÍoposta tais como assinatura do responvivel, raáo social, CNPJ, endereço da

empresa, ramo de atividade do objeto;

7.5 PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

a) Cediço informar que, a presente contÍatação deverá ser precedida de processo licitatório, em

observância a Lei n" 14.133/2021.

b) Será necessário providenciar uma prévia do contrato de aquisição do veículo, que inclua os termos e

condições da compra" incluindo o preço, garatia de fabrica não inferior a 03 a nos e as responsabilidades

das partes.

7.6 IMPACTOS AMBIENTAIS

a) A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação visa não gerar

impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura

contratada, que todo o material e equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustenúveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. no 5'e I I da

Lei 14.133/202r.
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b) A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras §BR) publicadas pela ABNT sobre

resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos

que possam comprometer o sucesso da contÍatação e da gestão contatual. Para cada risco identificado,

dehne-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possiveis danos potenciais, possíveis ações

preventivas e contingências, bem como a identificação de responúveis por ação.

c) Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos

riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a

probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações

r.z relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gesüio do contrato. A
tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados e

classifi cados neste documento.

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO

Questionamentos excessivos na licitação. Baixa

Contratada se recusar a assinar o contrato. Alto

Pedidos de reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato Médio Alto

Riscos do pÍocesso de contratação e da execução

RISCO 1 QUESTIONAMENTOS EXCESSTVOS NA LICITAÇÀO

Probabilidade Baixa

Impacto Baixa

Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão

Ação Preventiva - Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de

Referência e atentar à legislação vigente.

Ação

Contingência

dc - Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto.

Risco 2 Contratada se recusar a assinar o contrato.

Probabilidade Llaixa

Impacto Alto

Dano A(s) contÍatada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática

demergulho.

Ação DeÍinir punição no Termo de Referência paÍa empresa contratada que

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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7.7 vTABTLIDADE DA coNTRAreÇÃo

7.1 A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em frrnção do ganho de

escala, na eficiência com a diminuição dos custos adminisüativos em função da redução da

fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-

se que a presente conuatação atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a seÍem

alcançados são adequados, os custos previstos são compativeis e caracÍeiza uma economicidade, os

riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a

presente contÍataçãose confi gura tecnicamente VIÁVEL'

Angico/TO, aos 25 de abril de 2025.

PREFEITURA MUNIC CO, ESTADO DO TOCANTINS

CNPJ: 5.064.098i0001-71

CLEOF N BARBOSA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Preventiva Assinar o contmto dentro do prazo estipulado.

Convocar novo fomecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença.deAção

Contingência

Risco 3 Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato

MédioProbabitidade

Impacto Alto

Variações nos preçosDano

er cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro

tabelecer os requisitos para requerimento.

Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram

eaextraordinária.

Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade.deAção

Contingência

Prítitur, llunrcrpa or " u,

Ação Preventiva
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TERMo »n nrmnÊxcrA (TR) pARA AeurslÇÃo DE wÍcut-o

I. DECLARAÇAO DO OBJETO

Aquisição de veículo tipo carro de passeio para a Câmara Municipal de vereadores de Angico/TO,

através emenda parlamentar individual n' 010415.00595/2025, transferência especial do deputado

estadual Marcus Marcelo, para atender as necessidades da câmara municipal de Angico/To.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
v a) A presente contratação visa renovar e modemizar a frota de veículos oficiais utilizados para

transporte de servidores e realização de atividades administrativas extemas, garantindo maioÍ

segurançA economia e eficiência no uso dos recuÍsos públicos. O atual veículo encontra-se com

manutenção recorrente e alto custo de operação.

3. DESCRIÇÀO DA SOLUÇÃO

a) A solução proposta é a aquisição de veículo novo, tipo com especificações técnicas que garaÍtam

conforto, segurança, eficiência energética e durabilidade, atendendo aos padrões exigidos para o

serviço público.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A) O veículo deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
. Tipo:
. Motorização: 1.0 superior a 80 cv
. Transmissão: Manual
. Combustível:Flex(etanoVgasolina)
. Direção: Elétrica ou eletro-hidraulica
. Ar-condicionado
. Vidros e travas elétricas nas duas portas

. Freios com sistema AIIS e EBD

. Airbags frontais (mínimo 2)

. Controle de estabilidade e tração

. Ano de fabricação e modelo: ano vigente

. Cor: preferencialmente branca ou prata

. Capacidade: mínimo 05 ocupantes

. Porta-malas com capacidade superior ou igual de 275 litros

. Itens obrigatórios de segurança conforme legislação vigente

. Manual do proprietrLrio e chave reserva

Rua Antônio Thiago, s/ n" Centro, Angico -TO GEP: 77.905{00
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5. MoDELo oa execuçÃo Do oBJETo

O fomecedor deyerâ realizar a entrega do veículo no endereço oficial do órgão contratante, devidamente

emplacado (placa padrão Mercosul), licenciado e com todos os tributos e encargos quitados, pronto pam

uso.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão será realizada por servidor designado pela administração, que acompanhará o cumprimento

das obrigações contratuais, fiscalizando a entrega e a conformidade técnica do veículo. bem como a

prestação de assistência durante o período de garantia.

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em parcela única após a enüega do veículo e emissão do termo de

recebimento definitivo, condicionado à verificação do cumprimento integral das especihcações técnicas

e documentais exigidas.

8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo

menoÍ preço por item, conforme legislação vigente.

9 ESPECIFICAÇÃO TECNICA DETALIIADA -VEÍCULO
l. Tipo de Veículo:

. Veiculo 04 portas, com capacidade mínima para 5 ocupantes (incluindo o motorista)

2. Motonzaçáo e Desempeúo:
. Motor a combustiio intema" ciclo Otto, com 3 cilindros.
. Potência mínima superior a 80 cv
. Cilindrada: 1.0 litro.
. Combustível:Flex(etanoVgasolina).
. Sistema de injeção eletrônica multiponto.
. Baixo consumo de combustível com etiqueta de eficiência energética (INMETRO)

mínima"A".

3. Transmissão:
. Manual, com no mínimo 05 marchas à frente e I à ré.

(Opcional: possibilidade de aceitar versões com câmbio automático tipo CVT)

4. Direção e Suspensão:
. Direção elétrica ou eletroassistida.
. Suspensão dianteira independente tipo McPherson com barra estabilizadora-
. Suspensão traseira com eixo de torção e molas helicoidais.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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5. Sistema de Freios e Rodagem:
. Freios com sistema ABS e distribuigão eletrônica de frenagem (EBD).
. Freios a disco na dianteira e tambor na traseira-
. Pneus radiais de uso urbano e rodoviiírio.
. Roda de aço ou liga leve ".
. Estepe em dimensões compatíveis com os pneus principais.

6. Segurança:
. Arbags frontais (motorista e passageiro).
. Cintos de segurança de 3 pontos retráteis para todos os ocupantes.
. Encostos de cabeça ajustáveis para todos os bancos.
. Alarme antifurto (pelo menos de fábrica ou instalado pelo fomecedor).
. Travamento central das portas com acionamento remoto.
. ISOFD( para fixação de cadeiriúas infantis.

7. Conforto e Conveniência:
. Ar-condicionado com comando manual.
. Vidros elétricos nas portas dianteiras.
. Travamento elétrico das portas.
. Retrovisores extemos com ajuste elétrico.
. Computador de bordo com pelo menos: consumo médio, autonomia" hodômetro

8. Parcial e total.
. Painel digital ou analógico com iluminação notuma.
. Sistema de som com entrada USB e conexão Bluetooth.
. Tomada 12V no painel.
. Banco do motorista com ajuste de altura.
. Porta-malas com capacidade mínima de 275 litros.
. Desembaçador do vidro traseiro.
. Encosto traseiro rebatível.
. Volante com ajuste de altura (e profundidade, se disponível).
. Chave tipo canivete com comando remoto de travamento das portas.

9. Itens e Acessórios Inclusos:
. Manual do proprietário e liwo de revisões.
. Chave reserva com controle remoto.
. Triângulo de segurança, estepe, macaco e chave de roda.
. Tapetes de borracha (ogo completo).
. Kit primeiros socorros (opcional, conforme legislação local).

05 pneus novos inclündo estepe

Rua Antônio Thiago, s/ n" Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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10. Sustentabilidade:
. Em conformidade com o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veiculos

Automotores - PROCONVE.
. Classif,rcação mínima "4" na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia Veicular do

INMETRO.
. Baixa emissão de COr, confomre padrões ambientais atuais.

I 1. Garantia e Assistência Técnca:
. Garantia mínima de fábrica de 3 (três) anos, sem limite de quilometragem.
. Rede de assistência técnica autorizada em território nacional.

a) A fiscalização será exercida por FISCAL DE CONTRATO, a ser designado pela autoridade

competente, com suas devidas atribuições, sendo o fiscal suplente definido tambem por ato de

nomeação pela autoridade competente, formalmente designada para o acompanhamento da

contratação e entrega dos produtos, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;

b) Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente desigrrados pela Administração,

c) Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em

todos os seus aspectos;

d) Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apÍesente defeito insanável durante seu

uso, durante o prazo de garanti4 cujo prazo seá de 5 (cinco) dias úteis;

e) Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades

constatadas, informando pÍttzo para sua regulmização, propondo à Administração, quando for o

caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

f) As decisões e providências que ultrapassarem a comp€tência da fiscalização da contratação serão

submetidas à apreciação da autoridade superior, para adoção das medidas cabíveis, consoante

g) disposto no art. 117, §§ 1" e 2" da Lei n" 14.1331120211'

h) Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser

imeüatamente atendidas pela CONTRATADA;

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO GEP: 77.905-000
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12. Condições de Entrega:
. Veículo deverá ser entregue com pintura sólida (preferencialmente branca ou prata).

.. Emplacado (placa padrão Mercosul), licenciado e com IPVA do exercício quitado.

. Veículo pronto para uso, no endereço do órgão solicitante.

. Se quiser, posso também montar um quadro comparativo ou planilha com essas

especificações para facilitar o julgamento técnico das propostas.

10 DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
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i) O descumprimento total ou parcial rlas demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na

legislação vigente;
j) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de ANGICO não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;
k) A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

l) Prazo de entrega: (30) trinta dias úteis, a contar contratual de ambas Íts partes; no endereço Rua
Antônio Thiago centro, Prefeitura Municipal de Angico/TOCANTINSI

lr

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
a) O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no pr.vo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍiação administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5%o (zerc vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0%o (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d

- impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de três anos e miíximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações

:. administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo aÍigo
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. l0.2.Se o valor da multa ou
indenização devida não for recolhido no pÍ.tzo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao ContÍatado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

111 Comete infração administrativa o fomecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das
infrações previstas no ârt. 155 da Lei n'14.133, de 2021, quais sejam:

a I Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Angico
Conrrnuâr ê Prêciso
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i) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejaní a aplicação de sançôes administrativas, previstas neste TR e na

legislação ügente;
j) A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de ANGICO não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

k) A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

I I DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

a) O licitante ou o Contratado seú responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na

forma, condições, regrÍs, prazos e procedimentos definidos nos AÍs. 156 a 163, do mesmo diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍato, poÍ
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0%o (dez por cento)

sobre o yalor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d

- impedimento de licitar e contâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas

infiações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais gmve; e - declaração de inidoneidade para

. licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de três anos e miíximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, Vl e VII do caput do mesmo artigo
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção Íeferida no § 4o do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outms sanções preüstas m Lei 14.133/21. l0.2.Se o valor da multa ou

indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado,

será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de jwos moratórios de l% (um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

1l I Comete infração administrativa o fomecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

infiações previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a I Dar causa à inexecução parcial do contrato;

u) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÉve dano à Administração, ao

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certaÍne;

Não manter a proposta, salvo em decorrênciade fato superveniente devidamentejustificado;
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para aconfiatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fiaudulento na execução do conúato;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispens4 mesmo após o encerramento da fase de lances;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certaÍne;

Praticar ato lesivo previsto no ârt. 5' dâ Lei 12.84612013.

O fomecedor que cometer qualquer das infiações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:

or Advertência pela falta do subitem "a)" deste Termo de Referência, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de

forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas na lei I 4.133 D021.

1)

m)

n)

p)

or Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos

subitens "a)" a "à" deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

rl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediní o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 03 (rês) anos e miáximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens "h)" a

"m)" deste Termo de Referêncial

l2 Na aplicação das sanções serão considerados:
A natureza e a gravidade da inÍiação cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

Rua Antônio Thiago, s/ no Cêntro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de progrÍrma de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatiirio, observando-se o

rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.13312021- Das Infrações e

Sanções Admini strativas.

Angico 25 de abril de 20

EAN , ESTADO DO TOCANTINS
5.064.098/0001 -71

CLEO AN BARBOSA LIMA
PREF ITO MUNICIPAL

f)

s)
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ANEXO III PROPOSTA DE PREÇOS

Prefeituta Municipal de Angico TO
Pregào Eletrônico n" 00712025

Processo Administrativo n' 57 1 12025

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Itrz

CEP:

TELEFONE:

CONTATO DA LICITANTE
BANCO DA LICITANTE:

ITENS
DESCRIÇÃO

MARCA LINID VALOR UNT VALOR TOTAL

I

IRRO:

A empresa: declara que:

I Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e

encarÍgos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e

acondicionamento dos pÍodutos em embalagens adequadas.

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3 Prazo de inicio de fomecimento/execução dos serviços de acordo com o estahlecido no termo de

referencia (anexo i) do edital desse processo.

4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da prefeitura municipal de /ul e

ainda cônjuge, companheiroou parente até terceiro gÍau.

5 Que o prazo de inicio da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no

anexo I deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou

documento similar, endereço, n" , centro, cep:,-/uf todos os equipamentos serão avaliados, sob pena

de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital

ou de má qualidade.

Obs. serão desclassiÍicadas as propostas que apresentÍrem cotâções contendo preços excessivos,

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

'r' 'Rua Antônio Thiago, s/ no Gentro, Angico -TO CEP:. 77.
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ANExo Iv - DECLARAçÃo nr su.lrrçÃo Às cox»rçôns ESTABELECTDAS No
EDITAL E DE INEXISTÊNcu, DE FAToS SUPERvENIENTES IMPEDITIvos DA

uanrlrraçÃo

Prefeituta Municipal de Angico TO
Pregâo Eletrônic o n" 00712025

Processo Administrativo n" 57 1 /2025

A empresa......... . inscrita no cnpj n', por intermédio de seu representante legal o(a) sr.(a)

, portador (a) da carteira de identidade n' e de cpl no ................................ para fins de

participação no procedimento licitatório supramencionado .

Declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará

integralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das

proponenles que tenham atendido as condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação, nos termo do inciso i, arÍ.67 da lei 14.13312021.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

lm*ç$*

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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Continuâr é preciso

ANExo v- MoDELo DE DECLARAÇÃo Nos rERMos Do INCISo xxxrll Do ARTrco

Prefeituta Municipal de Angico TO
Pregão Eletrônico no 007i 2025

Processo Administrativo n" 57 1 /2025

A empresa........ ., inscrita no cnpj no , por intermédio de seu representante

legal o(a) sr.(a) , portador (a) da carteira de identidade n" e de cpf no

para fins de paÍicipação no procedimento Iicitatório supramencionado.

Declara. para fins do disposto no inc. vi do aÍ. no 68 da lei no 14.133, de 0l de abril de 2021,

acrescido pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: EMPREGA MENO& A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

APRENDZ( )'.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

àrr.hn ffnÉ.plt x . .. ,.

FLS.:

Rua Antônio Thiâgo, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

lÇa
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Continuar é preciso

ANExo vI -DECLARAÇÃo »o poRTE DA EMrRESA (MICRoEMrRESA ou
IMPRESA

Prefeituta Municipal de Angico TO
Pregão Eletrônico n" 00712025

Processo Administrativo n' 57 1 12025

sr.(a) portador (a) da carteira de identidade n' e de cpf n' para fins

Declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos do art. 3'da lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a
fruir os beneficios e vantagens legalmente instituidas por não se enquadrar em nenhuma das vedaçôes

legais impostas pelo § 4'do art. 3o da lei complementar no 123 de l4 de dezembro de 2006.

Declaro, para tins dalc 12312006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fiuir os

beneficios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pelo § 4'do art. 3'da lei complementar n' 123106 alterada pela lc 14712014.

( ) empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a

4.800.000,00 valores, estando apta a fiuir os beneficios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4' do art. 3'da lei complementar no

I 23 I 06 alterada pela lc 1 47 I 201 4.

observações:

. Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos

termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006;

o A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante

como me ou epp, nos termos da lc n" 12312006, ou a opção pela não utilização do direito de

tÍatamento diferenciado.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

roloituía

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

FLS.:

*,ú0d rh Ân!;

A empresa......... , inscrita no cnpj no, po intermédio de seu representante legal o(a)

de participação no procedimento licitatório supramencionado.
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de seu representante legal o sr.................... portador da carteira de

ESTADO TX) T(rcANTINS
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ANGICO.TO

CNPJ.: 25.064.09E/0001-71
Adm.: 202512028

Continuar é preciso

ANEXO \TI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prefeituta Municipal de Angico TO
Pregão Eletrônico n" 007 /2025
Processo Administrativo n" 57 1 /2025

A empresa ..........., inscrita no cnpj no , por inlermédio

identidade n'...
município de

........Declara nâo teÍ recebido do
qualqueÍ outra

entidade da administração direta ou indiÍeta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração
federal, estadual e municipal.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Pní.itu,, ll,oarrt lli"n9

../uf ou de

FLS.: / í

/À.n=rico

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000

q,(
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Ang-co

MINUTA CONTRÁTO ADMINISTRATIVO N'

pnrcÃo nlprnôxrco N' _/202s
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 12025

t2025

"coNTRATo DE lqulstçÃo un
vrÍcul.o, CELEBRADo NA FoRMA E
coxulçors SEGUINTES, DE uM LADO
COMO CONTRATANTE, O MTTNICIPIO
DE ANGICO/TO, E DE OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxx."

nAUXtCÍptO DE ANGICO, pessoa jurídica de direito público intemo, com inscrição no CNPJ sob
o n" 25.064.098/0001-71, com sede administrativa à Rua Antônio Thiago, SN, Centro, Angico/To,
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr. CLEOFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado, com
inscrição no CPF sob o no 498.481.51l-68, residente e domiciliado neste municipio, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado,
com sede na XXXXXXXXXX, X)OaX»O(XXXXXXXX»ÕO(XXX, neste ato representado pelo
empresário, Sr. XXXXXXXXXX, XXXXXX)«XXXXX)G, doravante denominada apenas
CONTRATADA têm, entre si justo e avançado, e celebram, por força do presente Instrumento de
ContÍato de Aquisição de Veiculo, de conformidade com o disposto na Lei 14.13312021, conlorme
Edital do Pregão Eletrônico no X)í2025, Processo Administrativo no W.12025, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA. DO OBJETO

l.l- Constitui objeto do presente contrato, aquisição de veículo tipo carro de passeio para a Câmara
Municipal de Vereadores de Angico/TO, através da emenda parlamentar individual n'
010415.00595/2025, transferência especial do deputado estadual Marcus Marcelo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Angico/T0.

PARAGRÁFO UNICO - A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que
serviram de base para o Pregão Eletrônico n' Xx./2025 e Processo Administrativo no XX)U2025 as
quais independente de transcrição passam a integrar esse instrumento Contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTO

2.1- Pela execução do objeto deste insúumento contratual, a "CONTRATANTE" paganí a
CONTRATADA, conforme o constante no anexo I deste Contrato.

§1" - O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXX ()C«XrcC(XXX).
tnhhm *rtrrPl or '.ng

I (

RUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905-OOO, ANGICO/TO

FLS.
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§2o - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Angico em até 30 (trinta) corridos após a
entrega dos veículos e sua aceitação pelo Município de Angico e a apresentação do Documento Fiscal,
devidamente conferido e liberado pelo setor responsável, através da conta corrente da
CONTRATADA, devidamente cadastrada na Secretaria de Finanças, valendo como recibo o
comprovante de depósito.

§3o - Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação.

§4o - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, Número do contrato, Número da
Autorização de Fomecimento, nome do Banco, no da Conta Corrente e Agência bancária da
CONTRATADA, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informações.

§5' - O pagamento ocorrerá após entrega do veiculo e verificação e posterior aceitação e quitação da
Nota Fiscal;

§6'- A Secretaria Municipal de Administração teú um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para
conferência e aprovação, contados do seu recebimento, e será paga" diretamente na conta corrente da
CONTRATADA, através da Secretaria Municipal de Finanças;

§7o - A Prefeitura Municipal de Angico reserva-se o direito de descontar do pagamento devido à
CONTRATADA, os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por
descumprimento de cláusulas constantes neste Edital. Caso o veículo não corresponda ao exigido no
instrumento convocatório, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo miiximo de 03 dias,
contados da data de notificação expedida pela CONTRATAIYTE, a sua adequação, visando o
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento
convocatório, na Lei n.o 14.131121 e no Código de Defesa do Consumidor;

§8" - O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que
possam de qualquer form4 prejudicar o interesse do Município.

§9o - Ocorrendo eÍTos na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas a adjudicatríria
para correção, ficando estabelecido que o valor a ser pago será o da data da apresentação da Nota Fiscal
devolvida sem enos .

§10' - O valor será fixo e irreajusúvel.

§11'- O pagamento das faturas fica condicionado à apresentação das Certidões Negativas da Fazenda
Federalfunião, Estadual, Municipal da sede da licitante, FGTS e CNDT.

§12" - O "CONTRATANTE" poderá reteÍ o pagamento das faturas nos seguintes casos:

| - Fomecimento do veículo fora dos padrões ofertados;
ll - Obrigação da CONTRATAI)A com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o
..CONTRATANTE";

lll - Débito da "CONTRATADA" para com o "CONTRATAÀITE", quer proveúa da execução
do contrato, quer resulte de outras obrigações;
lV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido
até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida.

§13' - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das - responsabilidades e obrigações, nem
implicara aceitação definitiva do objeto ofertado.

l í!iur. Iúr{r o "

FLs.:--

RUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905.000, ANGICONO
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§14o - Incluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas verificadas para a execução
do fomecimento, tÍansporte, obrigações tributrírias, trabalhistas, parafiscais, infortunísticas,
previdenciarias, fiscais, etc.

§15o - Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancririos, sendo a gÍuantia do referido
pagamento a própria Nota de Empenho;

Os recursos necessários aos pagaÍnentos dos encargos resultantes deste Contrato, correm à conta do
orçamento do ano de 2025, a saber:

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔNS T RNSPONSABILIDADES DA CONTRATADA

São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

I Executar o fornecimento o objeto em conformidade com as especificações constantes no Pregão
Eletrônico e neste CONTRATO, independentemente de transcrição.
II Entregar o objeto em no miáximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
do recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras em conformidade com
as especificações técnicas constantes na Ata de Adesão, termo de referência e neste CONTRATO,
independentemente de transcrição.
I1I Quando recebida a Autorização de Fomecimento emitida pelo Setor de Compras Municipal, o
veículo, deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Angico situada na Rua Antônio Thiago,
Centro, Angico/TO, cumprindo o prazo estipulado em contrato, contâdos da data do recebimento da
Autorização de Fomecimento emitida pelo Setor de Compras, no honírio de funcionamento do Setor
receptor, de 07h00min às l3h00min, na presença de servidor devidamente autorizado;

Me a CONTRATADA não cumprir o prazo de entega ou recusar-se a retirar a Autorização de
Fomecimento, sem justificativa formal aceita pela Secretaria Municipal de Administração, decairá do
seu direito de fomecer os produtos adjudicados, sujeitando-se às penalidades previstas no contrato,
sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação, paÍa contÍatar, obedecendo
aos requisitos da Lei n' 14.133/21.
V O fomecimento será de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Administração,

Orgão Unidade F'uncional
Prograrnática

Natureza da
Despesa

Ficha Fonle

XX xx XXXXXXX XXXXX xxxxx xxxxxxxxxxx

RUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905-OOO, ANGICOÍT

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA Do CoNTRATo

O prazo de vigôncia do presente conlralo será de----------- (data de assinatura) até o dia ------/--------
2025, podendo, podendo ser prorrogado por igual período se for conveniente para ambas as parte
conforme previsto na lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS



Angico
Conttrrud. é Prci6o

lrI

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO-TO

CNPI.: 25.064.098/OOO1-71
Adm,:2025l2O2a

RUA AN NIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905{'OO, ANGICO/TO
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e dar-se-á na forma requisitad4 especificada na autorização de fomecimento a ser solicitado se e
quando dele o Município tiver necessidade, não gerando obrigatoriedade para o Município.
VI - Dar ciência ao "CONTRATANTE", imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar na execução do contrato, mesmo que estes não sejam de sua competência;
Vil - Arcar com todas as despesas deconentes da execução do presente CONTRATO, inclusive
com o frete do veiculo ate o locâl de entrega;
VIII - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo *CONTRATANTE", cujas
reclamações se obriga a atender prontaÍnente;
X - Fiscalizar o perfeito cumprimento do contrato a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pelo "CONTRATANTE";
Xl - Responder perante ao " CONTRATANTE " por qualquer tipo de autuação ou ação que
venha a sofrer em decorrência da execução do objeto deste contrato, assegurando ao

"CONTRATANTE" o exercício do direito de regresso, eximindo o "CONTRÂTANTE" de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
Xll - Aceitar, nas mesmats condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizeram
necessárias até o limite de 25%o (inte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
Xlll - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira" sem
prévia e expressa autorização do "CONTRÂTANTE";
XIV - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,
durante toda a execução do contrato.
XV - Manter o prazo de garantia do veículo no mínimo I (um) ano a contar da data de
recebimento .

XVI - A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/validade do veículo exigida e seus
anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que
causar ao Município de Angico Tocantins ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/validade).
Durante o período de garantia do veículo, a CONTRATADA deverá arcar com os custos concementes
a consertos e substituições em decorrência de defeitos de fabricação, úansporte, avarias, embalagem
ou armazenamento e outÍos, os quais devem ser realizados no prazo máximo de até l0 (dez) dias úteis
contados da notificação da Secretaria Municipal de Administração.
XVll - Possuir no Estado do Tocantins, estâbelecimento para assistência técnica de manutenção
e revisão do veículo;
Xvlll - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do representante da
Administração, inerentes ao objeto da contratação;
XIX - Responsabilizar-se pelo veículo entÍegue, incluindo substituição do veiculo na sua
integralidade conforme Lei n' 8.078/90;
XX - Enüegar o veículo em perfeita condição de funcionamento, lacrado, emplacado (placa
oficial branca) e com a devida documentação de propriedade e tráfego;
XXI - Entregar o veículo na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na
conformidade do § 8'do artigo 15 da Lei Federal n" 14.133/21, no local informado no Contrato,
acompanhado da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação, marca e quantidade correta;
XXll - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do veículo, assumindo exclusivamente a
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responsabilidade por todas as despesas relativas à entÍega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete;
Xxlll - Fomecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento
ao consumidor;
XXIV - Reparar, corrigir e remover as suas expensas, no todo e em paÍe, danos deconentes de

qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de armazenagem, repÍovado pela

Secretaria, entre outros), providenciando sua substituição, quando for o caso, no pr.vo de até l0 (cinco)
dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;
XXV - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

XXVI - Arcar com os encÍrÍgos trabalhistas, previdenciririos, fiscais e comerciais resultantes da
execuçãodo contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Secretaria Municipal de Administração a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

XXVII - Comunicar à Secretaria Municipal de Administração, no pÍzvo miíximo de 05 (cinco)
dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu

cumprimento, o que não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades contratuais;
XXVlll - Atender as chamadas do CONTRATANTE para dirimir eventuais dúvidas
relacionadas ao funcionamento do veículo.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DO "CONTRATANTE'

São obrigações do "CONTRATANTE":

I - Providenciar o contrato e comunicar a CONTRATÂDA para assinatura do mesmo;
II - Comunicar a CONTRATADA data e local para entrega do veículo com antecedência de

10 (dez) dias corridos, atraves da ordem de fornecimento emitida pelo Setor de Compras;
III - Receber o veículo nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condiçôes estabelecidas no
Edital, rejeitando, no todo ou em parte, o veículo que a CONTRATADA entregar fora das

especificações do Edital;
N - Comunicar à CONTRATADA até o 5' dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, a
irregularidade constante na Nota Fiscal (quando houver) referente aos equipamentos adquiridos;

V - Efetuar os pagamenlos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;
VI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
VII - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução de qualquer

clausula deste contrato;
VIII - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

IX - Disponibilizar o local de entrega e identificar o fiscal pelo recebimento;
X - Receber o veículo adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no contrato ; í.hlm llrüciptl ô Aq '

',Ls.t-----'/tfu.-

Angico

RUA ANTÔNIO THIAGO, SN, CENTRO, CEP 77905.000, ANGICO/TO
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XI - Rejeitar, no todo ou em parte, o veiculo que a CONTRATADA entÍegar fora das

especificações do contrato;
XII - Comunicar à CONTRATADA até o 5" dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, a

irregularidade constante na Nota Fiscal (quando houver) referente aos produtos adquiridos;

XIII - Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

XIV - Caso o veículo se encontre desconforme ao exigido no Contrato, a Secretaria Municipal
de Administração e notificará a CONTRATADA pam substituilos no pftvo de até l0 (dez) dias úteis

contados da notifi cação ;

a) Neste caso, o recebimento do veículo escoimado dos vicios que deram causa a sua troca será

considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo,
estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condiçôes doedital;
b) Atestada a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá protocolá-la perante a Secretaria

Municipal de Administração;
XVI - A entÍega ficara por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a Secretaria

Municipal de Administração;
XVII - A Secretaria Municipal de Administração recusará o recebimento nas seguintes hipóteses

QUANDO:
a) Houver qualquer situação em desacordo entre os objeto na Ata de Adesão com Autorização

de Fomecimento;
b) A Nota Fiscalffatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em desacordo com

o discriminado no contrato, serls anexos e na proposta adjudicada;

c) Os objetos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o

uso, ou ainda possuírem defeitos de fabricação;
XVru - Ainda que ocoÍra a situação prevista na línea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal no

14.133/21,4 Secretaria Municipal de Administração, se julgar conveniente,

poderá optaÍ por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro processo Licitatório.

CLÁUSULA SÉTIMA - DÀ FISCALIZAÇÃO

I A execução do presente ContÍato será acompanhada e fiscalizada poÍ um servidor

especialmente designado pelo Municipio, nos termos do Artigo 67 da n' 14.133121, que deverá atestar

a realizaçáo do objeto nos prazos avençados;

a) O representante da Secretaria Municipal de Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados;

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

l! A fiscalização do contÍato será regida pela Instrução Normativa no 042 aprovada pelo Decreto

n'8.19212016;

II - Do acompanharnento e fiscalização do contrato:
a) O Fiscal do Contrato é a pessoa responsável por acompanhar a execução do conüato, anotando

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo e determinando o que
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for necessário para regular as faltas ou defeitos observados e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência que não esteja ao seu alcance;

b) Compete ao Fiscal do Contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação

do serviço ou do fomecimento do objeto, a fim de que as noÍÍnas que regulam a relação contratual
sejam devidamente cumpridas:
c) A fiscatização deve ser mantida desde o início até o final da execução do contrato e ser feita
por prof,rssional habilitado, com experiência técnica necessária;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

8. 1- Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defes4 a CONTRATADA
ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

| - Advertência;
ll - Multa;
lll - Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o "CONTRATANTE"
por prazo deaté 02 anos;
lV - Declaração de inidoneidade.

§1o - A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuizo de monta ao inteÍesse da CONTRATANTE.
§2o - Pelo atraso na execução do presente contrato, por culpa imputada à CONTRATADA, e pela sua

execução de forma incorreta poderá ser aplicada multa. a ser determinada do seguinte modo, sem

prejuízo de outras cominações cabíveis:
I - Multa diríria de 0,3% (três décimo por cento), do valor inicial contratado, acrescido dos

reajustamentos, quando for o caso, pelo não cumprimento do prazo contratual;

§3o - As multas serão cobradas em dobro a partir do 10" ( décimo ) dia de atraso.

§4o - Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega preüsta.

§5o - A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, ou ainda diÍetarnente

daCONTRATADA.

§óo - No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, esta deverá ser recolhida dentro

do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação.

§7o - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser imposta á CONTRÂTADA que

descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos resultem prejuizos

ao "CONTRATAI\ITE'.
a) - Reincidência em descumprimento de prazo contratual;
b) - Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual;

c) - Rescisão do contrato.

§ 8o - As penalidades de suspensão temporária de licitar com o 'CONTRATANTE' e de declaração

de inidoneidade poderão ser aplicadas, ainda à CONTRATADA que teúa sofrido condenação

definitiva por pnitica de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas

obrigações fiscais ou parafiscais;

§ 9'- As penalidades de impedimento de advertência, suspensão

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa.
temporiíria. ou rle declaração de

PÍríchn llrfi,r..
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§ 10' - As penalidades de impedimento temporiírio para licitar e contrataÍ com o "CONTRATANTE"
e a de declaração de inidoneidade serão aplicadas por competente autoridade, após a instrução do

respectivo a todas as unidades do "CONTRATANTE'.

cLÁusuLA NoNA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÁo CoNTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei.

§1o - Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial:

I O descumprimento total ou parcial, pela CONTRATADA' de

quaisquer dasobrigações/responsabilidadescontratuais;
II A transferência total e parcial do contrato, sem prévio consentimento do "CONTRATANTE";
m O cometimento reiterado de faltas no cumprimento do contrato;

IV A decretação de falência ou insolvência civil da CoNTRATADA; V - A dissolução da

sociedade;
V A alteração societriria, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA que, a juízo do "CONTRATANTE", prejudique a execução do contrato;

VI O atraso injustificado na entrega do veículo;
VII O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vm A comprovação da impossibilidade de entregar o objeto;

1;1 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que estii subordinada o

"CONTRATANTE" e exaradas no processo administrativo a que se refere o conÍato;

x A suspensão de sua execução, por ordem escrita do "CoNTRATAI\[T8", por prazo superior

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perhrbação da ordem intema,

ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo pÍ.\zo.

1g O atraso superior a 30 (trinta) dias do pagamento devido pela Administração decorrente do

fomecimento ou parcelas destes, já executadas, salvo em caso de calamidade públic4 grave

perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XII A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato;
xlll outras causas relacionadas ao Edital e seus anexos, que indiquem conduta desabonadora

da CONTRATADA.

§2o - O coúecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância superveniente que desabone ou

que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da CONTRATADA implicará

necessariamente, na rescisão contratual.

§3o - Verificada a rescisão contratual, cessarão

CONTRATADA relativas a este contrato.
âutomaticamente todas as atividades da
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§4o - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo írssegurados

o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCTUI - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, ETC.

10.1- Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os imposto e taxas que forem devidos

em decorrência do objeto desta contratação, bem como os encaÍgos trabalhistas, prêmios de seguro,

emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução deste contÍato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
..CONTRATANTE'':

DO RECONHECIMENTO DOS DIR.EITOS DO

1l.l- A CONTRATADA recoúece os direitos do "CONTRATANTE", em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei f 14.133121.

CLÁUSULA DÉCTVT,c, SEGTII{DA. DOS RECURSOS.

l2.l - Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento

cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei no 14.133/21, sendo processados de acordo com as

disposições dos parágrafos do mesmo anigo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS ILiCITOS PENAIS

l3.l - As infrações penais tipificadas na Lei n' 14.133/21, serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista" sem prejuízo das cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1- Para dirimir as questões oriundas deste contrato e que não possâm ser resolvidas por meios

administrativos será competente o foro da Comarca de Ananris Tocantins, com renúncia a qualquer

outÍo, por mais privilegiado que seja.

Por estarem, assim, justas e contratadas, o "CONTRATAÀITE" e a "CONTRATAI)A' Íirmam o

presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Angico/TO, XX de XXX)OO(X de XXXX.

MUNICIPIO DE ANGICO
CLEOFAN BARBOSA LIMA- PREFEITO

CONTRATANTE
í.hrl l cltà ta^otr'
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